
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0009/2017 

Procedimento Licitatório: nº 032/2017 
Pregão Presencial: nº 003/2017 
Natureza: Registro de Preços 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 23 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, nas dependências do Município 

Municipal, O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLORIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade, Estado de Minas Gerais, na Pça. Belo Horizonte n. 22 – 

centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.241.778/0001-58, neste ato devidamente representado por 

sua Prefeita Municipal, o Sra. APARECIDA NILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, professora, 

residente e domiciliada nesta cidade, através de seu órgão central de execução administrativa e 

financeira doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO , nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n.º 8666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 1.046, de 10 de abril de 2006, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2017, para 

REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, devidamente homologada, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa AMP COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 

41.909.672/0001-00, inscrição estadual nº 4658670830068 estabelecida à Rod. MG-050 KM 

168, Saudade, CEP: 35.570-000, na cidade de Formiga/MG, Estado de Minas Gerais, 

devidamente representada na forma do contrato social, doravante denominada DETENTORA 

DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Formação de registro de preços, para a 

contratação futura e eventual aquisição de peças, componentes e acessórios genuínos e/ou 

originais de fábrica da marca dos mesmos, para suprir a demanda de manutenção dos 

veículos leves, médios e pesados, motocicletas e máquinas pesadas da frota municipal de 

São João Batista do Glória/MG, conforme quantidades, especificações e preços contidos no 

ANEXO I deste instrumento. 

Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá prestar executar o objeto licitado em 

conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente 

pela qualidade dos mesmos. 

Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO se reserva no direito de recusar os bens que não estejam 

dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a 

DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas 

necessárias forem e apontarem a fiscalização da MUNICÍPIO . 



 

 

Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, 

diretos e indiretos, incidentes e apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo 

anterior desta ata de registro de preços, inclusive, fretes. 

Parágrafo quarto: A DETENTORA DA ATA deverá manter durante  a vigência deste 

instrumento, a compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA GARANTIA  

A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos bens pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar 

da data do recebimento pelo MUNICÍPIO, ressalvados os casos em que prazo maior seja 

estabelecido por lei, pelo próprio detentor da ata ou fabricante por indicação nas condições 

específicas do objeto.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar de 

sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços terá 

(ão) vigência de até 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os contratos decorrentes da ARP poderão sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93 c/c Decreto 7.892/2013; 

Parágrafo terceiro: O Município de São João Batista do Glória poderá dispensar o termo de 

contrato, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93 e optar por substituí-lo por outros instrumentos 

hábeis, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA 

RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  

Os preços registrados, as especificações dos bens e os quantitativos são aqueles constantes do 

Anexo I desta Ata – apurados a partir do percentual de desconto incidente sobre a tabela de 

preços do fabricante. 



 

 

Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do Anexo I estão embutidos todos os custos diretos 

e indiretos, impostos, tarifas, taxas, emolumentos legais, fretes, seguros, direitos autorais, 

royalties e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, 

sendo de inteira responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitação destes.  

Parágrafo segundo: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil ao mês subsequente 

ao do fornecimento do objeto, mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(s) e consequente 

aceitação da(s) mesma(s). 

Parágrafo terceiro: Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, 

nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a 

recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

ulteriores alterações. 

Parágrafo quarto: Em havendo variação do preço, decorrente de atualização da tabela de 

referencia, após a assinatura da Ata de Registro de Preços que altere a margem de lucro da 

detentora da ata, a mesma deve enviar nova Tabela de preços oficial do fabricante/montadora 

para cada lote que sofreu a variação e Catálogo de Peças em CD ROM. 

Parágrafo quinto: Os pedidos serão realizados sempre em acordo com o preço da ultima tabela 

apresentada pela detentora da ata. 

Parágrafo sexto: A licitante detentora da ata deve protocolar as tabelas atualizadas sempre ao 

Presidente da Comissão de Licitação, podendo enviá-la pelos correios. 

Parágrafo sétimo: Aplica-se o especificado acima para supressão do valor, devendo a contratada 

informar á contratante que houve supressão do valor. 

Parágrafo oitavo: Enquanto nova tabela com pecos atualizados estiver sendo enviada ao 

município, a empresa vencedora(detentora da ata) não poderá suspender o fornecimento e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

A DETENTORA DA ATA se obriga a fornecer o(s) bem(ns) relativos aos lote(s) registrado(s) de 

acordo com as necessidades de consumo do Município, no prazo máximo de 48 (quarenta e 



 

 

oito) horas,  contadas à partir da requisição ou autorização de fornecimento que será 

enviada sempre por correio eletrônico. 

Parágrafo primeiro: Poderá o Município conceder dilação do prazo de entrega das 

peças/acessórios, por motivo excepcional e plenamente justificado. 

 

Parágrafo segundo: O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue de acordo 

com a Ordem de Fornecimento emitida pelo Município de São João Batista do Glória, conforme as 

condições de data, horário, local e quantidade estipulados na Ordem de Fornecimento. Se outro 

prazo não for estipulado pela Ordem de Fornecimento, ou convencionado entre o Município de 

São João Batista do Glória e a empresa vencedora.   

Parágrafo terceiro: O objeto deste Pregão será recebido por servidores do Município de São 

João Batista do Glória no local e horário estipulado na Ordem de Fornecimento, em qualquer 

unidade administrativa que for designada, ou na ausência de estipulação, no seguinte local: de 

7:30 às 11 horas e 12 às 16 horas no almoxarifado do ACAMPAMENTO Municipal, situado na 

Avenida Florianópolis, nº 02, São João Batista do Glória/MG  

Parágrafo quarto: Somente após a emissão da Ordem de Fornecimento, é que a detentora 

deverá iniciar o cumprimento das obrigações que tiver assumido com o Município de São João 

Batista do Glória. 

Parágrafo quinto: Ficará a cargo da empresa vencedora o transporte, carregamento e 

descarregamento dos produtos solicitados. 

Parágrafo sexto: O objeto deste instrumento não será recebido se estiver em desacordo com as 

condições estipuladas neste Edital e seus anexos, ou na Ordem de Compra. 

Parágrafo sétimo: Não serão aceitos produtos com vícios ou defeitos. 

 

Parágrafo oitavo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do bem: 

I) O(s) bem(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e fiscalização 

de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, 

podendo, a MUNICÍPIO, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, 

ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas 

técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 



 

 

II) Só será recebido definitivamente o bem, que estiver de acordo com as especificações técnicas, 

superando a fase de fiscalização; 

III) Considera-se definitivamente recebido o bem se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após 

o recebimento provisório, o MUNICÍPIO  não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo; 

IV) O uso pelo Município do bem antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões 

de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que O Município efetuou 

o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar 

danos eventuais ocorridos pela má qualidade do bem; 

V) A recusa ao recebimento do bem no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, 

interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o 

mesmo for refeito ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas 

vezes quantas forem recusados o objeto no recebimento provisório e houver a necessidade de 

sua substituição; 

VI) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA 

pelos prejuízos que os bens fornecidos venham causar a MUNICÍPIO , tendo em vista que os 

testes e demais provas são realizadas sobre o objeto já executado e não possibilitam a certeza 

absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 

Parágrafo nono: O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar para perfeita execução da Ata ou contrato dela decorrente, arcando a 

DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO . 

Parágrafo décimo: O recebimento pelo MUNICÍPIO , provisório ou definitivo do bem, não exclui 

ou isenta a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no 

Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 

condições fixadas na lei. 

Parágrafo décimo primeiro: É vedada a subcontratação do objeto desta ARP. 

CLÁUSULA SEXTA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A DETENTORA DA ATA terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 



 

 

 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
 

 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
 

d) tiver presentes razões de interesse público; 
 

e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
 

f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
 

g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 
 

h) sem justa causa e prévia comunicação a MUNICÍPIO, paralisar o fornecimento. 
 

i) Ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n. 8.666/93. 
 

Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 

Parágrafo segundo: O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso 

superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo MUNICÍPIO, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao MUNICÍPIO . 

Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 

Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

Parágrafo quarto: A DETENTORA DA ATA reconhece expressamente o direito o direito da 

Administração, em caso de rescisão administrativa alicerçada no art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES  

Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a DETENTORA DA 

ATA ficará sujeita às seguintes penalidades: 



 

 

I) Advertência; 

II) Pelo atraso injustificado no fornecimento do(s) lote(ns) registrado(s): 

a) até 30(trinta) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor de cada contratação, por dia de 

atraso; 

b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2%(dois por cento) sobre o valor de cada contratação, por 

dia de atraso. 

III) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente, 

multa de 20%, calculada sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou multa 

correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Parágrafo primeiro: As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de 

inexecução total serão cobradas judicialmente. 

Parágrafo segundo: A inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de 

Preços ensejará a sua rescisão unilateral, com as consequências previstas em lei, reconhecendo 

a DETENTORA DA ATA os direitos da Município . 

 

Parágrafo terceiro: As multas, moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão 

descontadas dos pagamentos ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente.  

Parágrafo quarto: A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das 

demais penalidades previstas na legislação que regulamenta o presente Instrumento, às quais, 

desde já, sujeita-se a DETENTORA DA ATA, como a cobrança de perdas e danos que O 

Município venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total Da ata. 

Parágrafo quinto: Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o 

objeto deveria ter sido entregue. O recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, 

entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à DETENTORA 

DA ATA, valendo os dias já corridos. 

Parágrafo sexto: Ficará a DETENTORA DA ATA impedida de licitar e contratar com O Município 

MUNICIPAL pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, caso ela venha praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 



 

 

10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, que não conflitem com aquele. 

Parágrafo sétimo: Será propiciado a DETENTORA DA ATA, antes da imposição das 

penalidades elencadas nesta cláusula, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Parágrafo oitavo: A aplicação das sanções estabelecidas neste instrumento é de competência 

exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 

Parágrafo nono: Penalidades a que se sujeita a MUNICÍPIO : 

I) Sujeita-se, O Município as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta do 

seguinte crédito orçamentário:  

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

128 02.06.05.04.122.0003.2023.3.3.90.30.00 

197 02.07.03.04.122.0003.2041.3.3.90.30.00 

247 02.08.01.10.122.0003.2050.3.3.90.30.00 

328 02.09.01.12.361.0006.2067.3.3.90.30.00 

506 02.11.01.04.122.0003.2113.3.3.90.30.00 

590 02.11.02.26.782.0015.2125.3.3.90.30.00 

 

Parágrafo primeiro: Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do contrato, as despesas 

correrão à conta dos créditos próprios consignados à mesma dotação. 

Parágrafo segundo: Na eventualidade de prorrogação do contrato, os recursos orçamentários 

correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento seguinte. 

CLÁUSULA NONA: DO FUNDAMENTO LEGAL  

Fundamenta-se a presente ARP no Processo de Licitação – Modalidade Pregão Presencial nº 

003/2017, devidamente homologada no Processo de Licitação nº 032/2017, e Lei Federal nº 

8.666/93 e as alterações promovidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98 e Emenda Constitucional 

nº 19(Reforma Administrativa), bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à 

espécie, em especial, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; Decreto nº 

3.555, de 08.08.2000, e alterações posteriores - Regulamento do Pregão;  Lei Complementar n.º 



 

 

123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores; Decreto Municipal n. 1.044/2006; 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;Demais exigências deste Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO 

A presente Ata de Registro de Preços está vinculado ao Pregão Presencial nº 003/2017 e à 

proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se 

transcrito estivessem literalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES e OBRIGAÇÕES DA 

DETENTORA 

I - A detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução desta Ata de Registro de Preços.  

II - A detentora será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração, 

bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

III -A detentora reconhece ao Município de São João Batista do Glória o direito de, a critério deste, 

descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas 

nesta Ata de Registro de Preços.  

IV - A detentora não poderá sem anuência do Município de São João Batista do Glória, modificar 

quaisquer especificações desta Ata de Registro de Preços.  

V - A detentora é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município de São 

João Batista do Glória, do fornecimento e/ou execução do objeto, em qualquer momento, devendo 

prestar as informações e esclarecimentos solicitados.  

V - A detentora é obrigada a participar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir a entrega dos produtos solicitados no todo ou em parte.  

VI - A detentora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções.  



 

 

VII - A detentora deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem 

como diligenciar para que os produtos estejam em perfeitas condições, não podendo conter 

quaisquer vícios.  

VIII - A detentora será responsável pelo transporte dos produtos até o local definido para entrega 

e, em caso de substituição ou devolução, todas as despesas inerentes correrão por conta do 

mesmo. 

IX - A detentora deverá fornecer, sem ônus para o município, a Tabela Oficial de Preços Vigente 

do Fabricante do Veículo (Montadora), sempre que houver acrescimento ou supressão de peças e 

acessórios, e o Catálogo de Peças em CD ROM. 

X - A detentora deverá fornecer todos os itens que compõem a Tabela de Peças e Acessórios do 

Fabricante, de modo requisitado pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO  

Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca 

de Passos/MG, como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste 

instrumento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO  

 

Caberá O Município providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, na forma e prazo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 Caberá ao Departamento de Infra Estrutura, promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA, informar, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da 

Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha manifestar o 

interesse em utilizar o presente Ajuste. 

Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 



 

 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, 

se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições. 

Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga O Município a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada a DETENTORA DA ATA a preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

São João Batista do Glória, 23 de janeiro de 2017. 

 
APARECIDA NILVA DOS SANTOS 

Prefeita Municipal 
 
 

ANA CRISTINA PARREIRAS DA SILVA - EPP  
Administrador Sócio 
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